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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 072/2017

Excelentissimo   S®nhor  Presidento   da   Câmara   Municipal   do   P®dro   Canário
Estado do Espírito Santo.
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0 Vereador OTAVIO LIMA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições,
com  amparo  no  anigo  110  inciso  Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio   Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,   a  ser  encaminhada  à
Secretaria  Municipal de Governo,  para as seguintes providências:  Qu®  o  Ex®eutivo
Municipal  ®nvide  ®Sforços  no  intuito  de  disponibilizar  Onibus  Eocolar  para  o
transporte dos alunos do Bairro Camata.

Justificativa:

Tal   indicação  é  para  que  seja  feita  a  reposição  do  Onibus  que  foi
incendiado nos últimos dias, fazendo com que os alunos que dele necessitam venham
a pé ou de bicicleta estudarem  nas escolas da Sede,  ressalto que existe um perigo
muito  grande  neste  trajeto,  pois  não  existe  ciclovia,  nem  tão  pouco  acostamento,
fazendo com que os alunos venham transitando pelo meio da pista de rolamento.

Sala  das  Sessões da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado do
Espírito Santo.

Em  18 de Abril de 2017.
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OTÁVIO LIMA DOS SANTOS

Ver®ador
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